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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
.............................................................................................................................................. .............................................. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 
............................................................................................................................................................................................  

 

Art. 350.  O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer 

usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas e 

por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a 

responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim como a responsabilidade 

técnica dos produtos manufaturados. 
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§ 1º  Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina, fábrica ou 

laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para registro, 

ao órgão fiscalizador. 

§ 2º  Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico 

quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a fim de 

ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de falência do 

estabelecimento, a comunicação será feita pela firma proprietária. 

 

Seção XIV 

Das Penalidades 

 

Art. 351.  Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato 

à autoridade.  
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
 

 

Publicação D.O.U. 

Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978         

06/07/78 

Alterações/Atualizações D.O.U. 

Portaria SSMT n.º 12, de 12 de novembro de 1979 

23/11/79 

Portaria SSMT n.º 01, de 17 de abril de 1980 

25/04/80 

Portaria SSMT n.º 05, de 09 de fevereiro de 1983 

17/02/83 

Portaria SSMT n.º 12, de 06 de junho de 1983 

14/06/83 

Portaria SSMT n.º 24, de 14 de setembro de 1983 

15/09/83 

Portaria GM n.º 3.751, de 23 de novembro de 

1990 26/11/90 

Portaria DSST n.º 01, de 28 de maio de 1991 

29/05/91 

Portaria DNSST n.º 08, de 05 de outubro de 1992 

08/10/92 

Portaria DNSST n.º 09, de 05 de outubro de 1992 

14/10/92 

Portaria SSST n.º 04, de 11 de abril de 1994 

14/04/94 

Portaria SSST n.º 22, de 26 de dezembro de 1994 

27/12/94 

Portaria SSST n.º 14, de 20 de dezembro de 1995 

22/12/95 

Portaria SIT n.º 99, de 19 de outubro de 2004 

21/10/04 

Portaria SIT n.º 43, de 11 de março de 2008 

(Rep.)  13/03/08 

Portaria SIT n.º 203, de 28 de janeiro de 2011 

01/02/1 

 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 

15.1.2 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990) 

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.º 6, 13 e 14; 

15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos 

Anexos n.º 7, 8, 9 e 10. 

15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a 

concentração ou intensidade máxima ou 
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mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não 

causará dano à saúde do trabalhador, 

durante a sua vida laboral. 

15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os 

subitens do item anterior, assegura ao 

trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo da região, 

equivalente a: 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; 

15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas 

considerado o de grau mais elevado, para 

efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa. 

15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do 

pagamento do adicional respectivo. 

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho 

dentro dos limites de tolerância; 

b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do 

trabalhador, comprovada a 

insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do trabalho ou médico do 

trabalho, devidamente habilitado, 

fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável 

sua eliminação ou neutralização. 

 

ANEXO N.º 14 

(Aprovado pela Portaria SSST n.º 12, de 12 de novembro de 1979) 

 

AGENTES BIOLÓGICOS 

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela 

avaliação 

qualitativa. 

Insalubridade de grau máximo 

Trabalho ou operações, em contato permanente com: 

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como objetos de seu uso, não 

previamente 

esterilizados; 

- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais portadores de 

doenças  infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose); 

- esgotos (galerias e tanques); e 

- lixo urbano (coleta e industrialização). 

Insalubridade de grau médio 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-

contagiante, em: 

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros 

estabelecimentos 
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destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, 

bem como aos que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); 

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao 

atendimento e tratamento 

de animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais); 

- contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros produtos; 

- laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-só ao pessoal técnico); 

- gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia (aplica-se somente ao pessoal 

técnico); 

- cemitérios (exumação de corpos); 

- estábulos e cavalariças; e 

- resíduos de animais deteriorados. 

 

GRAUS DE INSALUBRIDADE 

 

Anexo Atividades ou operações que exponham o trabalhador Percentual 

1 

Níveis de ruído contínuo ou intermitente superiores aos limites de 

tolerância fixados no Quadro constante do Anexo 1 e no item 6 do 

mesmo Anexo. 

20% 

2 

Níveis de ruído de impacto superiores aos limites de tolerância fixados 

nos itens 2 e 3 do Anexo 2. 

20% 

3 

Exposição ao calor com valores de IBUTG, superiores aos limites de 

tolerância fixados nos Quadros 1 e 2. 

20% 

4 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990) 

5 

Níveis de radiações ionizantes com radioati,vidade superior aos 

limites de tolerância fixados neste Anexo. 

40% 

6 Ar comprimido. 40% 

7 

Radiações não-ionizantes consideradas insalubres em decorrência de 

inspeção realizada no local de trabalho. 

20% 

8 Vibrações consideradas insalubres em decorrência de inspeção 20%realizada no local de 

trabalho. 

9 

Frio considerado insalubre em decorrência de inspeção realizada no 

local de trabalho. 

20% 

10 
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Umidade considerada insalubre em decorrência de inspeção realizada 

no local de trabalho. 

20% 

11 

Agentes químicos cujas concentrações sejam superiores aos limites de 

tolerância fixados no Quadro 1. 

10%, 20% e 40% 

12 

Poeiras minerais cujas concentrações sejam superiores aos limites de 

tolerância fixados neste Anexo. 

40% 

13 

Atividades ou operações, envolvendo agentes químicos, consideradas 

insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 

10%, 20% e 40% 

14 Agentes biológicos. 2 


